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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do 

Rio Pardo encaminhou ao Conselho Estadual de Educação a indicação de 

Vera Lúcia Junqueira para ministrar aulas de Folclore no curso de Estu-

dos Sociais, junto ao Departamento de Ciências Sociais, na categoria de 

Professor I, preenchendo a vaga aberta com o afastamento da professora 

Rose Marie Erunelli de Paula Galvão. 

A Faculdade ainda a indica para reger a disciplina Folclore 

Brasileiro no curso de Educação Artística, junto ao Departamento de Ar-

tes e Matemática, na mesma categoria de Professor I, em substituição à 

professora Maria Lúcia Salgado Potenza, que se desligou em data de 31 

de janeiro de 1980. 

O encaminhamento deu-se ainda na vigência da Deliberação CEE 

nº 8/76, revogada pela Deliberação-CEE nº 5/80. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Folclore é disciplina obrigatória, por escolha da Faculdade,do 

currículo mínimo do curso de Estudos Sociais, habilitação em Educação 

Moral e Cívica (Resolução-CFE nº 8, de 9 de agosto de 1972). Folclore Bra-

sileiro é disciplina obrigatória da parte comum (licenciatura de 1º 

grau) do curso de Educação Artística (Resolução-CFE nº 23, de 23 de ou-

tubro de 1973). 

2.1 - A docente indicada é licenciada em Artes Plásticas (li-

cenciatura de 2º grau). O diploma está registrado. Estudou, em dois 

períodos semestrais, a disciplina Folclore Brasileiro com a carga horá-

ria de 60 horas/aula. Foi aluna de curso ministrado, pelos professores 

Rossini Tavares de Lima e Juliata de Andrade no total de 64 horas/aula. 
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(fls. 60). Substituiu, na Faculdade, professor do Folclore durante o seu 

impedimento, tendo sido suas aulas consolidadas pelo Conselho por meio 

do Parecer CEE nº 1471/79 (fls.35). 

Dispõe de horários livres. Reside em São José do Rio Pardo. 

Apresentou os demais documentos de praxe. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação da licenciada Vera Lúcia Junqueira para, 

na categoria de Professor I, ministrar aulas de Folclore e Folclore Bra-

sileiro, respectivamente, no curso de Estudos Sociais, habilitação em 

Educação Moral e Cívica, e de Educação Artística até o ano de 1981. A 

autorização será renovada somente mediante a comprovação de haver apri-

morado sua formação docente na forma disposta na Deliberação CEE nº 5/80. 

São Paulo, 23 de junho de 1980 

a) Cons. Alpínolo Lopes Cesali - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Arman-

do Octávio Ramos, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxx Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, xxxxxxxxxxxx Paulo Go-

mes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 22.7.80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de julho de 1980 
RMPL. a) Cons. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


